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São Paulo, l9 de Janeiro de 200-l

or. iclo FIIDCA/sP: n' 04/2004

COMUNICAD O SOB RE OS CONSF'.LHO TELARES

oFórunrMunicipa|deDeÍ.esadosDireitosdaCriançaedoAdolescente.deacordo

com deliberação aprovada em Plenária de lTlol/04, vem através deste SoltcITAR que o

Executivo MuniciPal agilize o

CONSELHEIRO TUTELAR.

PROJETO DE LEI que regulamente o cargo de

Em vinude de sua função social. é fundamental que após l0 anos de existência dos

conselhos Tutelares na cidade de são Paulo, o cargo de conselheiro Tutelar seja

regulamentado para que sua função seja ef,etivamente reconhecida

CenodepodercontarcomoExecutivoMunicipalparaofortalecimentoda

Democracia Participativa, o FMDCA/SP agradece'

C/ COPIA PARA. . CMDCA/SP

. PRESIDENTE DA CÀMARA DE VEREADORES E LIDERANÇAS

- MINISTERIO PUBL]CO

- COMISSÀO PERMANENTE CT

- OAB/SP

sis S. Longo

IComis Executiva]

Atenciosamente.

I.'oRI'}I }II.]NICIPAL DE DOFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE SÃO PAULO'

A/C STa PTefeita MARTA SUPLICY

scdc Pro\.rsô1it do FMDC.VSP - R: Prof Joiio olilcira Torrcs. -181. Tatuapé - ccp: 033:i7{) l (} - lel:'.121t151 l9:
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PR LEI N.

Dispõe sobre a criação de cargos de
Conselheiro Tutelar no municipio Llc Sàtt
Paulo

A CÂMARA MUNICIPÀL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. l'. Ficam criados. junto à Secretaria de Coverno Municipal. 170 (cento e

setenta) cargos em comissào de mandato popular. a serem providos pelo exercício da

lunção dc conÍlanÇa popular. denominados Conselheiros Tutelares' eleitos por voto

univcrsal e lacultativo dos cidadãos paulistanos. na lorma da Lei n. ll.l23. de 22 de

novcmbro dc I 991 .

Parágrafo Único. Os cargos criados a que se rcfeÍe o capu! deste artigo são aquclcs

c(rnstantcs do Ânexo I dcsta lei.

Art.2". Os Consclhciros Tutclarcs cleitos serão nomeados nos cargos em comissão

por ato do Prefcito Municipal e exonerados ao final de seus mandatos. ou nos casos

prcvistos na Lei n. X.XXXX, dc xx de xxx de xxxx.

Art. 3". Aos titulares dos cargos em comissão criados por esta lei não se aplicam as

normas gcrais retêrentes a local de prestação dos servigos e jomada de trabalho. ilevendo

scr obscrvadas. ncste lspccto. as disposições da Lei n. X.XXX. de xx de xxx de xxxx.

Art. {". Os Conselheiros Tutclares gozam de todos os direitos c beneficios de

lluturcza traLralhista c previdcnciária que sc aplicam aos demais cargos em comissão.

inclusivc no quc sc rclcrc à contagcm de tcmpo de serviço para fins de aposcntadoria.

Irlrrigrafrr [lnico- ()s Consclhciros [-LltJlili.:j dcvcrâo contribuir para o custcio dos

bcnclicios dc que trata o c'dpxl destc artigo.

Art. 5". Âs disposições decorrentes da cxecução desta lei corÍerão por conta de

<Jotaçircs orçamcnliiriâs próprias. suplementadas se necessário'

,\rt. 6". Irsla lci cntra cm visor na data de sua publicação. revogadas as disposiçircs

'q"- f 'l;-.r.>L ._c)1_44.
OJETO DE
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ANE\O l. a que se rcl'ere o art. l'. 
"s 

l" da Lei n

Quanridadc,
dc Car Dcnorn inação

Conselhc iro Tutelar

os Referên c ia

Xxx
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Forma de
rovimento
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l/nxooÁs, (G;1rr r, Qtu;no'
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Livre provimento
pelo Secretário de
Governo dentre os
eleitos na lorma da
Lei n. X.XXX de xx
de xxxx de xxxx.
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